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ORDEM DE SERVIÇO Nº 152, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, no inciso VX da Instrução 
Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 
25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores JORGE ALEXANDRE DE SOUSA, matrícula nº 83.138-7, PAULA DE 
SOUSA ALVES, matrícula nº 281.422-6, e FELIPE LEITE NISIYAMA, matrícula nº 281.431-5, para 
compor a Comissão de Executores do Contrato nº 36/2024, celebrado entre o SLU/DF e a 
empresa VALOR AMBIENTAL LTDA., CNPJ nº 07.026.299/0001-00, cujo objeto consiste 
na contratação direta, em caráter emergencial, de empresa especializada para Operação da 
Unidade de Recebimento de Entulhos, situada na Região Administrativa SCIA, Área Especial, Qd. 
15, conjunto C1, no Distrito Federal, por até 1 (um) ano (art. 75, inciso VIII), improrrogáveis, ou 
até que a contratação regular seja concluída, em termos qualitativos e quantitativos, ao que for 
estritamente indispensável ao atendimento da situação emergencial, com base no  art. 75, 
inciso VIII, §6º, da Lei nº 14.133/2021, conforme Projeto Básico SLU/PRESI/COPER-234 
(149737200) e seus anexos e consoante especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação 
SLU/PRESI/DILUR (149630789). Processo SEI nº 00094-00004228/2024-16. 

Parágrafo único – Os servidores designados no caput deste artigo executarão as 
atribuições administrativo-financeira e na fiscalização do referido Contrato, inclusive atestando 
as notas fiscais apresentadas pela contratada, após a verificação do cumprimento das 
obrigações contratuais no que diz respeito aos serviços com base no estabelecido no Termo de 
Referência, seus anexos e no respectivo contrato. 

Art. 2º Designar a servidora THAYANE DAS NEVES SOARES, matrícula nº 275.739-7, lotada na 
Diretoria de Administração e Finanças - DIAFI para compor a comissão de execução no tocante 
ao apoio administrativo. 

Art. 3º A coordenação da Comissão Executora será exercida pelo servidor JORGE ALEXANDRE 
DE SOUSA, matrícula nº 83.138-7. 

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON MOURA E SOUSA 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 154, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 


